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LEI Nº 2.882






15 DE ABRIL DE 2010.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Especial na contadoria da Prefeitura de São Pedro, no valor de R$ 1.065.775,35 (Um milhão, sessenta e cinco mil, setecentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), inclusão no PPA 2010/2013 e LDO 2010, e dá outras providências correlatas).

EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,


FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura na contadoria da Prefeitura de São Pedro, de um crédito especial no valor de R$ 1.065.775,35 (Um milhão, sessenta e cinco mil, setecentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), para atender a despesa abaixo especificada que receberá a seguinte classificação:

02.02.01 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO GERAL

04.122.0043.1.039     

44.90.61 FR1 C.A. 110.00 Aquisição de Imóveis/Dação em pagamento.....1.065.775,35
TOTAL..........................................................................................................1.065.775,35

Art. 2º - O Recurso para cobertura do presente crédito especial será o proveniente do excesso de arrecadação, conforme art 43, § 1º, inciso II, da Lei 4.320/64, referente à quitação de débito tributário com a municipalidade, proveniente de dívida contraída pelo devedor.

Art. 3º - Fica incluído no Plano Plurianual, 2010/2013 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias/2010, conforme descrição no art. 1º e planilha em anexo.

Art. 4º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a alienar e ou permutar em hasta pública os imóveis recebidos em Dação em Pagamento, relacionados conforme anexo I.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos de imediato.

[image: image1.png]



EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e dez.


GERSON XAVIER

Secretário Municipal de Governo

ANEXO I

IMÓVEIS RECEBIDOS EM DAÇÃO EM PAGAMENTO

	LOTE
	QD
	LOTEAMENTO
	ÁREA TERRITORIAL
	VALOR DE AVALIAÇÃO
	MATRÍCULA

	11
	D
	JARDIM SÃO PEDRO
	288,00
	R$ 122.500,00
	8054

	14
	B
	JARDIM SÃO PEDRO
	413,70
	R$ 27.893,20
	12822

	15
	B
	JARDIM SÃO PEDRO
	405,90
	R$ 34.500,00
	12823

	16
	B
	JARDIM SÃO PEDRO
	413,70
	R$ 32.400,00
	12824

	4
	1
	RECANTO DAS ÁGUAS
	250,00
	R$ 15.375,00
	12868

	12
	1
	RECANTO DAS ÁGUAS
	250,00
	R$ 15.375,00
	2851

	38
	3
	RECANTO DAS ÁGUAS
	250,00
	R$ 17.500,00
	10267

	2
	10
	RECANTO DAS ÁGUAS
	300,00
	R$ 18.333,33
	11805

	22
	11
	RECANTO DAS ÁGUAS
	300,00
	R$ 23.326,27
	7662 / 9567

	29
	11
	RECANTO DAS ÁGUAS
	300,00
	R$ 19.733,33
	6902

	32
	11
	RECANTO DAS ÁGUAS
	300,00
	R$ 19.733,33
	14808

	3
	12
	RECANTO DAS ÁGUAS
	300,00
	R$ 21.850,00
	11810

	22
	13
	RECANTO DAS ÁGUAS
	294,60
	R$ 24.725,90
	12410

	05
	43
	RECANTO DAS ÁGUAS
	625,10
	R$ 33.000,00
	12433

	14
	18
	RECANTO DAS ÁGUAS
	300,00
	R$ 22.400,00
	6967

	2
	19
	RECANTO DAS ÁGUAS
	300,00
	R$ 20.760,00
	10265

	2
	27
	RECANTO DAS ÁGUAS
	300,00
	R$ 22.200,00
	12413

	30
	30
	RECANTO DAS ÁGUAS
	288,00
	R$ 22.833,33
	7496

	16
	22
	RECANTO DAS ÁGUAS
	300,00
	R$ 20.645,00
	11809

	2
	37
	RECANTO DAS ÁGUAS
	400,00
	R$ 25.000,00
	12431

	7
	42
	RECANTO DAS ÁGUAS
	309,42
	R$ 26.730,40
	9224

	2
	35
	RECANTO DAS ÁGUAS
	454,50
	R$ 32.750,00
	11808

	1
	35
	RECANTO DAS ÁGUAS
	380,70
	R$ 29.750,00
	11803

	1
	34
	RECANTO DAS ÁGUAS
	307,60
	R$ 25.000,00
	12939

	20
	24
	RECANTO DAS ÁGUAS
	288,00
	R$ 29.800,00
	9225

	19
	24
	RECANTO DAS ÁGUAS
	294,60
	R$ 29.800,00
	5621

	22
	14
	RECANTO DAS ÁGUAS
	294,60
	R$ 24.817,27
	12264

	04
	26
	RECANTO DAS ÁGUAS
	300,00
	R$ 22.200,00
	11.807

	11
	22
	COLINAS SÃO PEDRO
	700,00
	R$ 14.900,00
	23.435

	10
	29
	COLINAS SÃO PEDRO
	691,70
	R$ 11.303,56
	3.444

	11
	33
	COLINAS SÃO PEDRO
	647,50
	R$ 5.094,00
	3.444

	14
	34
	COLINAS SÃO PEDRO
	715,90
	R$ 8.000,00
	3.444

	7
	35
	COLINAS SÃO PEDRO
	768,75
	R$ 4.323,75
	3.444

	10
	35
	COLINAS SÃO PEDRO
	686,00
	R$ 4.450,50
	3.444

	10
	12
	COLINAS SÃO PEDRO
	509,82
	R$ 5.019,64
	3.444

	12
	12
	COLINAS SÃO PEDRO
	408,00
	R$ 5.060,80
	3.444

	1
	10
	COLINAS SÃO PEDRO
	647,50
	R$ 8.880,00
	3.444

	9
	35
	COLINAS SÃO PEDRO
	1.117,75
	R$ 13.992,42
	3.444

	11
	75
	ALPES DAS ÁGUAS
	5.025,00
	R$ 4.200,00
	26.712

	12
	75
	ALPES DAS ÁGUAS
	5.103,00
	R$ 4.480,00
	26.713

	13
	75
	ALPES DAS ÁGUAS
	6.000,00
	R$ 5.500,00
	26.714

	05
	20
	ALPES DAS ÁGUAS
	6.000,00
	R$ 4.000,00
	3.428

	01
	21
	ALPES DAS ÁGUAS
	5.160,00
	R$ 3.565,00
	3.428

	12
	21
	ALPES DAS ÁGUAS
	5.480,00
	R$ 4.500,00
	3.428

	08
	25
	ALPES DAS ÁGUAS
	5.400,00
	R$ 4.000,00
	3.428

	09
	25
	ALPES DAS ÁGUAS
	5.520,00
	R$ 4.000,00
	3.428

	02
	A
	JARDIM MARILUZ
	303,33
	R$ 18.078,46
	19.714

	03
	A
	JARDIM MARILUZ
	388,58
	R$ 23.159,36
	19.714

	04
	A
	JARDIM MARILUZ
	473,83
	R$ 28.240,26
	19.714

	05
	A
	JARDIM MARILUZ
	559,08
	R$ 33.321,16
	19.714

	06
	A
	JARDIM MARILUZ
	559,08
	R$ 33.321,16
	19.714

	22
	00
	SÃO DIMAS
	150,00
	R$ 6.783,33 
	16.435

	24
	00
	SÃO DIMAS
	150,00
	R$ 6.783,33
	16.435

	33
	00
	SÃO DIMAS
	150,00
	R$ 6.783,33
	16.435

	34
	00
	SÃO DIMAS
	150,00
	R$ 6.783,33
	16.435

	45
	00
	SÃO DIMAS
	150,00
	R$ 6.783,33
	16.435


_1186404349.doc
[image: image1.png]





�












